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LEI N° 1.963, DE 24DE AGOSTO DE 2021.
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DENOMINA VIA PÚBLICA DE ROSÁLIA CIESLAK E
Edição ~ 22J Pégina'- ............
Lei M!!f"IicipaL 1768117 e Decreto 197/17

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

°POVO DO MUNICÍPIO DE TEIXEIRA SOARES, por seus representantes na Câmara Municipal,
aprovou e eu Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 Fica denominada de "ROSÁLIA CIESLAK", a "Rua localizada na região central, em entronca

mento com a Rua Horácio Nunes e que tem seu início nas coordenadas 25°22'27.14"S e 50°27'36.11"0,

deste ponto segue por 55,00 m no rumo 25°22'27.07"S e 50°27'36.26"0, confrontando com terreno de

Áureo Lascoski CPF sob n" 214.256.729-49 e Lucia Cieslak Lascoski CPF sob n° 014.805.049-20, onde

faz conversão a esquerda, seguindo por 5,00m até o rumo 25°22'28.02"S e 50°27'34.23"0, deste ponto,

converge novamente a esquerda e segue por 55,00m no rumo 25°22'27.11"S e 50°26'36.70"0, confron

tando com o terreno de Leocádia da Silva Schimin CPF sob n° 201.457.139-20, totalizando uma área de

275,00m2."

Art. r Revogadas as disposições em contrário, ta Lei tra em vigor na data de sua publicação.

DADO E PASSADO no Gabinete do Prefeito do Município Teixeira Soares, Estado do Paraná, em 24
de agosto de 2021, 104°da Emancipação Polí ica.

LUCINEI CARLOS THOMAl
PREFEITOMUNICIPAL
CPF 925.338.259-72


